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10.5 — DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS
Com vista à divulgação dos resultados da monitorização e avaliação do PEPGRA, o Departamento do Governo 

Regional com competência em matéria de ambiente publica no Portal do Governo Regional na Internet:
a) O Programa Regional de Prevenção de Resíduos;
b) O PEPGRA;
c) Os relatórios da avaliação intercalar do PEPGRA para os anos 2017 e 2020;
d) O relatório da avaliação pós-PEPGRA, isto é, após a sua vigência (ano 2022).

11 — AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA (AAE)
O PEPGRA está sujeito a avaliação ambiental, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do De-

creto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro. Esta avaliação foi efetuada por uma entidade externa 
e independente.

Por este facto, o documento foi realizado em separado, no entanto, pode ser consultado através do Portal de Resí-
duos do GRA.

O processo de participação e consulta pública é efetuado em simultâneo para o PEPGRA e para a AAE, como se 
pode observar na Figura 11.1.

Figura 11.1 — Articulação entre os processos de participação do PEPGRA e da AAE

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 6/2016/A

Pronúncia sobre a Utilização Civil e Comercial
da Base das Lajes

São conhecidos os vários constrangimentos à operação 
civil e comercial no aeroporto das Lajes, Terceira, que 
decorrem de ali estar instalada a Base Aérea n.º 4.

Essa circunstância faz com que sejam compreensíveis 
algumas limitações impostas pelas necessidades de uti-
lização militar, seja pela Força Aérea Portuguesa, seja 
pelas forças armadas dos Estados Unidos que, ao abrigo 
do Acordo de Cooperação e Defesa estabelecido com esse 
país, também utiliza aquela infraestrutura aeroportuária 
para as suas operações.

No entanto, não é aceitável que as exigências militares 
coloquem novos e incompreensíveis constrangimentos à 
aviação civil e comercial, contrariando a sua histórica e 

pacífica coexistência, erguendo obstáculos ao desenvolvi-
mento do transporte aéreo e constituindo-se objetivamente 
como mais um fator de estrangulamento da urgente recu-
peração económica da ilha. 

É incompreensível e inaceitável que a operação aérea 
civil esteja sujeita a uma larga margem de arbitrariedade 
por parte do Comando da Base Aérea n.º 4, que tem le-
vantado com frequência dificuldades, demoras e outros 
constrangimentos para os passageiros e que não exista a 
flexibilidade suficiente para acomodar os condicionalismos 
específicos do transporte aéreo nos Açores.

Por outro lado, algumas das medidas consagradas no 
Plano de Revitalização Económica da Ilha Terceira de-
pendem da adequação dos regulamentos e procedimentos 
neste aeroporto e estão por isso bloqueadas, situação que 
urge ser resolvida.

Sendo verdade que a ilha Terceira não é beneficiária de 
qualquer compensação pela intensa utilização militar do 
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seu território, espaço aéreo e aeroporto, importa assegurar 
que essa mesma presença pelo menos não se constitua 
como mais um obstáculo ao seu desenvolvimento, espe-
cialmente tendo em conta a dimensão e profundidade da 
crise económica e social que atravessa, em resultado da 
redução de postos de trabalho na Base.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores resolve, nos termos regimentais aplicáveis e 
ao abrigo da alínea v) do n.º 1 do artigo 227.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, na alínea i) do artigo 34.º
e n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, pronunciar-se por sua pró-
pria iniciativa em relação à utilização civil da Base Aérea 

n.º 4, no concelho da Praia da Vitória, na ilha Terceira, 
recomendando ao Governo da República que adeque e 
flexibilize os regulamentos militares, compatibilizando-os 
com a necessidade imperiosa da utilização civil e comercial 
da Base Aérea n.º 4, sem os atuais constrangimentos, e 
garantindo, também, a viabilização das medidas contidas 
no Plano de Revitalização Económica da Ilha Terceira, 
nomeadamente as que se relacionam e que dependem 
da utilização de espaços e infraestruturas afetos à Base.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 19 de fevereiro de 2016.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 


